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TEREZINHA DA PAULINA

PROJETO DE LEI No PM DE 1997.

Da denominação a estabelecimento de ensino.
A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo

decreta:

Artigo 1o - Passa a denominar-se “Comendador Toshimaro Kacuta”

a Escola Estadual de 1o Grau Bairro dos Empossados, em Guapiara.

PROTOCOLO LEGISLATIVO
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do Conselho da EEPG Bairro dos Empossados, sito à Rodovia Sebastião Ferraz
de Camargo Penteado, Km 274, município de Guapiara com o fim de discutirem

o nome do Comendador Thoshimaro Kacuta para patrono da referida escola.

Aprovado por unanimidade entre os presentes por ter sido tal cidadão

colaborador no campo da educação no município de Guapiara.

Comendador Toshimaro Kacuta nasceu em 28 de junho de 1913 em

Campinas e faleceu em Guapiara em 06 de agosto de 1997. Com 21 anos de

idade mudou-se para Guapiara com sua família com a intenção de cultivar

tomate. Em 1947 doou terreno de parte de sua propriedade para construção de

escola. Não só doou o terreno como ajudou de todas as formas a construção de

escola do Bairro dos Empossados. Em 1950 colaborou na construção da EEPG

“Prof. Therezinha Saccomano Pássaro” em Guapiara. Tem o Comendador

Toshimaro extensa vida voltada aos interesses sociais do município de Guapiara.

Com efeito: ativo no movimento que culminou com a emancipação

de Guapiara à município em 1948; vereador por várias legislaturas; fundou o

Club de Beisebol; presidente de vários movimentos tendo em vista o

desenvolvimento de Guapiara; implantou a cultura da fruta pêssego;

homenageado de HONRA AO MÉRITO pela Cooperativa Agrícola de Cotia;
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homenageado com o título HONRA AO MERITO PEDRO ÁLVARES

CABRAL do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística; recebeu da Câmara

Municipal de Guapiara o título de Cidadão Guapiarense; recebeu do Governo

Japonês a “ORDEM DO TESOURO SAGRADO RAIOS DE OURO E

PRATA; recebeu da Sociedade Brasileira de Estudos Municipalistas a ORDEM

DO MÉRITO MUNICIPALISTA DO GRAU DA GRÃ- CRUZ; recebeu várias

outras homenagens e títulos.

Assim, pelos relevantes serviços prestados aos vários segmentos da

sociedade de Guapiara, torna-se mais que justa a perpetuação de seu nome na

EEPG Bairro dos Empossados, em Guapiara pela vontade dos nobres pares

desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, em 1997.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VIH Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 153o a 157o Sessões Ordinárias

(de 20 a 24/10/97), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 24/10/97.
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